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O Senado Federal resolve:

Art. 1° É a República Federativa do Brasil autorizada, nos
ternos da Resolução n° 96, de 1989, do Senado Federal, a contratar
operação de crédito externo junto ao Banco Internacional para
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de tJS$ 350,000,000.00
(trezentos e cinqüenta milhões de dólares norte-americanos), cujos
recursos serão destinados a financiar, parcialmente, o Projeto de
Reestruturação e Desestatização da Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA, do Ministério dos Transportes e do Conselho Nacional de
Desestatização - CND, com as seguintes características:

a) devedor: República Federativa do Brasil;
b) credor: Banco	 Internacional	 para	 Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD;
c) valor pretendido: IJS$	 350, 000, 000. 00	 (trezentos	 e

cinqüenta milhões de dólares norte-americanos);
d) juros: 0,5% a.a. (zero vírgula cinco por cento ao ano)

acima da taxa equivalente ao custo dos 	 "Qualified Borrowings",
cotados no semestre precedente ao período de juros a iniciar;

e) comissão dê compromisso ("commitrnent fee") : 0,75% a.a.
(zero vírgula setenta e cinco por cento ao ano) sobre o montante não
desembolsado, contada a partir de sessenta dias após a data de
assinatura do contrato;

.f) condições de pagamento:
- do principal: em vinte prestações semestrais iguais e

consecutivas, no valor de tJS$ 17,500,000.00 (dezessete milhões e
quinhentos mil dólares norte-americanos) cada uma, vencendo-se a
primeira em primeiro de março de 2002 e a última em primeiro de
setembro de 2011;

- dos juros: semestralmente vencidos, em primeiro de março e
primeiro de setembro de cada ano;

- da comissão. de compromisso: semestralmente, nas mesmas
datas estipuladas para o pagamento dos juros.

Art. 2° A contratação da operação de crédito a que se refere
o art. 1° deverá efetivar-se no prazo máximo de quinhentos e quarenta
dias contado da data da publicação desta Resolução.

Art. 30 Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 28 de agosto de 1996
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

novembro de 2001 e a última em primeiro de maio de 2011;
- dos juros: semestralmente vencidos, em primeiro de maio e

primeiro de novembro de cada ano;
- da comissão de compromisso: semestralmente vencida, em

primeiro de maio e primeiro de novembro de cada ano.
Parágrafo único. As datas estipuladas para repagamento poderão

ser prorrogadas para manter correlação com a efetiva data da
assinatura do contrato.

Art. 3° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
exercida num prazo máximo de quinhentos e quarenta dias contado da
data de sua publicação.

Art. 40
 Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Senado Federal, em 28 de agosto de 1996
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Atos do Poder Executivo

DECRETO NQ 1.989 , DE 28 DE AGOSTO DE 1996.

Altera a alíquota do imposto de
importação, impõe quotas e prazos para
produtos que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 153, § 19, da Constituição, tendo em vista o disposto

- no Tratado de Assunção, promulgado pelo Decreto nQ 350, de 21 de
novembro de 1991, e observado o disposto no art. 39 da Lei n9 3.244,
de 14 de agosto de 1957, com as modificações introduzidas pelo
Decreto-lei nQ 2.162, de 19 deseternbro de 1984, e pela Lei n2 8.085,
de 23 de outubro de 1990,

DECRETA:

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, José Sarney,
Presidente, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno,
promulgo a seguinte

RESOLUÇÂO
N9 63, DE 1996

Autoriza a República Federativa do Brasil a
contratar operação de crédito externo no
valor de até -US$ 300,000,000:00 (trezentos
milhões de dólares norte-americanos), junto
ao Banco Internacional para Reconstrução
e Desenvolvimento - BIRD, destinada ao
financiamento parcial do Projeto de Reforço
à Reorganização do Sistema Único de Saúde -
REFORStJS.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° É a República Federativa do Brasil autorizada, nos
termos da Resolução n° 96, de 1989,- do Senado Federal, a
contratar operação . de crédito externo, no valor equivalente a até
US$ .300,000,000.00 (trezentos milhões de dólares norte-americanos),
junto ao Banco Internacional para Redonstrução e Desenvolvimento -
BIRD.

Parágrafo único. Os recursos advindos da operação de crédito
referida no caput deste artigo destinam-se ao financiamento parcial do
Projeto de Reforço à Reorganização do Sisteria Único de Saúde -
REFORSUS, a se executado pelo Ministério da Saúde, bem como para
outras aplicações previstas na Emenda Constitucional n° 12.

Art. 2° As condições financeiras básicas da operação de crédito
são as seguintes:

a) devedor: República Federativa do Brasil;
b) credor: Banco	 Internacional	 para	 Reconstrução e

Desenvolvimento - BIRD;
c -) valor: equivalente	 a até tJS$ 300,000,000.00 (trezentos

milhões de dólares norte-americanos);
d) juros: 0,5% a.a. (-zero vírgula cinco por cento ao ano) acima

da taxa equivalente ao custo dos "Qualified Borrowings", cotados no
semestre precedente ao período de juros a iniciar;

e) comissão de compromisso: 0,75% a.a. (zero vírgula setenta e
cinco por cento ao ano) sobre o montante não desembolsado, contada a
partir de sessenta dias após a data de assinatura do contrato;

f) condições de pagamento:

- do principal: em vinte prestações semestrais iguais e
consecutivas, no valor de 05$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares
norte-americanos) cada uma, vencendo-se a primeira e meiro de

Art. 19 Ficam alteradas, na forma do Anexo a este decreto,
para as quotas e período de vigência especificados, as alíquotas ad
valorem do imposto de importação dos produtos ali relacionados.

Art. 22 O Ministro de Estado da Fazenda poderá alterar as
alíquotas do imposto de importação, bem como estabelecer quantitativos
e prazos com base em negociações realizadas no âmbito do MERCOSUL, sob
a égide da Resolução GMC n2 69/96, de 21 de junho de 1996.

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 28 de agosto de 1996; 1752 da Independência e 1082
da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Francisco Dornelies

ANEXO

CÓDIGO DESCRIÇÃO ALÍQUOTA QUANTIDADE PERÍODO
NCM

2207.10.00 Álcool	 etílico	 não O 700.000 m 1 ano
desnaturado,	 com	 um	 teor (1

alcoólico	 em volume -igual
ou superior a 80 % vol.

2207.20.10 Álcool etílico O - 1 ano
2926.90.91 Adiponitrila	 (1,4	 - 2 25.000 t 1 ano

dicianobutano)
3102.10.10 Com	 teor	 de	 nitrogênio 2 200.000 t 1 ano

superior a 45 %, em pesõ
3103.10.30 Com teor	 de	 pentóxido	 de 2 200.000 t 1 ano

fósforo (P205)	 superior a 45
%, em peso -

3105.30.10 Com	 teor	 de	 arsênio 2 50.000 t 1 ano
superior	 ou	 igual	 a	 6
mg/kg

3105.40.00 Diidrogeno-ortôfosfato	 de 2 500.000 t 1 ano
amônio	 -	 (fosfato
monoamônico	 ou
rnonoamoniacal), 	 mesmo
misturado	 com	 hidrogeno-
ortofosfato	 de	 diamônio
(fosfato	 diamónico .	 ou
diamoniacal)
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9014.80.10 Sondas	 acústicas O 250 6 meses
(ecobatimetros)	 ou	 de unidades
ultra-sons	 (sonar	 e
semelhantes)
- eco-sondas

9014.80.10 Sondas	 acústicas O 90 6 meses
(ecobatimetros)	 ou	 de unidades
ultra-sons	 (sonar	 e
semelhantes)
- sonar

(1) inclui o item tarifário 2207.20.10 - Álcool etílico.

DECRETO DE 28 DE A0ÏQ DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Três Poderes 1 e II", situado no
Município de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que ine
conferem os arts. 84, Inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 0 da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2° da Lei
Complementar n°76, de 6 de Julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arte. 18, letras "a", "b", "c", e "d", e 20, Inciso VI, da Lei no 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 20 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Três Poderes I e II", com a área de 2.330,1550 ha (dois mil, trezentos e
trinta hectares, quinze ares e cinqtienta centiares), situado no Município de Formoso do
Araguala, objeto da Matricula n° 2.989, Fls.6, do Livro 2-0,e Registros n°s R-2-7, FIs. 7, Livro
2 e R-4-7, Fia. 7, Livro 2, do Cartório de Registro Geral de Imóveis e 1 1 Oficio de Notas da
Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os Implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do Imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do -meio ambiente.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de 	agosto	 de 1996; 1750 da Independência e
1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Água Clara", situado no Município de
Sitio D'Abadia, Estado de Goiás, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 1 da Lei
Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c", e "d", e 20, inciso VI, da Lei n°4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 0 da 'Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Água Clara", com a área de 3.921,3200 ha (três mil, novecentos e vinte
e um hectares e trinta e dois ares), situado no Município de Sitio D'Abadia, objeto do Registro
no R-1-053, Fls. 59, do Livro 2-A, do Cartório do 1 1 Oficio e Registro de Imóveis da Comarcá de
Sitio D'Abadia, Estado de Goiás.

Art, 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação do meio ambiente.

1080 da República.
Brãsília, 28 	de	 agosto	 de 1996; 1750 da Independência e

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 1996.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de	 agosto - de 1996; 1750 da Independência e
1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Jungmann Pinto

DECRETO DE 28 DE AGOSTO DE 1996.
Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Caracol", situado no Município de
Formoso do Araguala, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 21 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 1 da Lei
Complementar n°76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", "b", "c", e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Caracol", com a área de 12.349,1538 ha (doze mil, trezentos e quarenta
e nove hectares, quinze ares e trinta e oito centiares), situado no Município de Formoso do
Araguaia, objeto do Registro n° R-1-3381, Fls. 194, do Livro 2-P, do Cartório de Registro Geral
de Imóveis -e 1° Oficio de Notas da Comarca de Formoso do Araguaia, Estado do Tocantins.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Sorocaba", situado no Município de Upanema,
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20-da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 1 da Lei
Complementar n°76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a", 'b", "c", e "d", e 20, inciso VI, da Lei n° 4.504, de 30
de novembro- de 1964, e 20 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Sorocaba", com a área de 7.034,0000 ha (sete mil, trinta e quatro hectares),
situado no Município de Upanema, objeto do Registro n° 1.131, Fls.148, do Livro 3-C, do
Primeiro Cartório Judiciário da Comarca de Upanema, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2 1) Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação




